
 

OPORTUNIDADE Nº 129/2020 PARA CONTRATAÇÃO CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO DE 

PROJETOS E ESPECIALISTA EM PLÁSTICO  

 
Projeto: ​Educação Ambiental, Gestão de Resíduos e Geração de Renda na cidade de Manaus 

Departamento: ​Coordenadoria Cidades Sustentáveis – Programa de Soluções Inovadoras 
Tipo de contrato: ​Contrato individual, consultoria de pessoa jurídica ou física 
Período de inscrição: ​20 a 25 de outubro de 2020 

Vigência da contratação​: 12 meses  
 

I. Contexto 

 

Antes usados para lazer, navegação e pesca, quase todos os 150 igarapés da cidade de Manaus                
estão totalmente poluídos. Os igarapés são importantes para a drenagem natural durante a estação              
chuvosa, dizem especialistas. Caso a questão não seja tratada de forma adequada, os pesquisadores alertam               
que os problemas de inundação só vão piorar com o tempo, sobretudo com o aquecimento global e as                  
condições climáticas extremas dele decorrentes. Atrelado a este fator temos o desafio de despejo de plástico                
e seus derivados nos igarapés e a carência de uma cadeia eficiente de reciclagem desses resíduos.  

A partir disso, a Fundação Amazonas Sustentável (FAS), por meio da Coordenadoria de Cidades              
Sustentáveis (CIDSUST) - que implementa projetos baseados em conceitos de Melhoria de Cidades e              
Sustentabilidade Urbana e que, através da mobilização social e engajamento, busca a melhoria da qualidade               
de vida da população e espaços públicos em Manaus e municípios do interior do Amazonas - estabeleceu                 
uma parceria com a empresa Innova​1 e irá executar um projeto de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) em 5                  
bairros da cidade de Manaus (Parque das Tribos, Redenção, Monte das Oliveiras, Jorge Teixeira e Coroado),                
que tem os seguintes objetivos:  

● Promover a melhoria de qualidade de vida e renda nos bairros onde o projeto será               
implementado  

● Capacitar pessoas e criar oportunidades de geração de renda  
● Criar possibilidades e potencial de mercado para o plástico e outros resíduos que hoje não               

são recicláveis  
● Criar uma rede de atores e instituições em Manaus para fortalecer a temática da reciclagem  
● Sistematizar metodologia que possa ser replicada em outros bairros para criar uma rede             

ampliado de  acordo com o potencial de mercado  
A principal justificativa do projeto é que a cidade de Manaus possui bairros periféricos localizados à                

beira de igarapés, que se tornaram poluídos tanto pelo lixo desses bairros como aquele que é drenado de                  
outros pontos da cidade. Ao mesmo tempo, as pessoas residentes destas localidades não possuem              
alternativas de geração de renda, o que pode ser uma oportunidade para alavancar a cadeia de resíduos                 
sólidos e proporcionar melhorias socioeconômicas na cidade.  

As etapas do projeto são:  
● Diagnóstico e mapeamento nos 5 bairros abrangidos pelo projeto; 
● Identificação e articulação junto aos diversos atores envolvidos no projeto; 

○ Poder público; 
○ Iniciativa privada; 
○ Comunidades; 

● Realização de mobilizações e capacitações nos bairros atendidos; 

1 https://innova.com.br/quem-somos/ 
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● Implementação do projeto de gestão de resíduos; 

○ Instalação de 4 PEV’s (Pontos de Entrega Voluntária) 
 

II. Objetivo 

 
O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de prestador(a) de serviço para               

consultoria técnica em gestão de projetos e especializado(a) em reciclagem e produção de produtos de               

plástico, para apoio na implementação do Projeto “Educação Ambiental, Gestão de Resíduos e Geração de               
Renda” da Coordenadoria Cidades Sustentáveis. 
 

 
III. Atividades a serem desenvolvidas e entregas esperadas 

 

1. Atividades a serem desenvolvidas:  

a. Mapeamento de oportunidades de propósito da equipe e do mercado consumidor local dos 

cinco bairros atendidos pelo projeto. 

b. Levantamento de infraestrutura tecnológica para processamento de plástico pós consumo 

nos cinco bairros atendidos pelo projeto. 

c. Definição de maquinário necessário para criação do espaço de transformação de 

plásticos na sede do REUSA​. 
d. Estudo de alternativas e possibilidades de produtos gerados através da 

transformação do plástico para elaboração. 

e. Desenvolvimento de planos de negócios simplificados para os 5 bairros abrangidos 

pelo projeto. 

 
2. Entregas das atividades: 

Relatório técnico, contendo as atividades desenvolvidas no referido mês, baseado em modelo            
fornecido pela Fundação Amazonas Sustentável.  

 

IV. Requisitos a serem avaliados 

 
1. Área de formação (preferencialmente) 

Graduação completa nas áreas de Design de Produto, Desenho Industrial, Engenharia.  
Pós Graduação é um diferencial.  

 

2. Competências e qualificação 
- Experiência na área de gestão de resíduos sólidos 
- Especialista na Gestão e transformação do Plástico com projeto de reciclagem em periferias             

urbanas. 
- Familiaridade implementação de projetos socioambientais. 
- Sensibilidade para condução de projetos com múltiplos atores.  

- Facilidade em facilitação e condução de reuniões técnicas de acompanhamento de projeto. 
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V. Remuneração e cronograma de pagamento 

Serão negociados diretamente entre o contratante e o (a) contratado (a).  
 

VI. Período de vigência do contrato 

12 meses a partir da data de assinatura do contrato.  
 
VII. Materiais e infraestrutura 

Os materiais de trabalho são de propriedade do (a) consultor (a).  
 

VIII. Propriedade 

Todos documentos produzidos pelo(a) contratado(a), fruto deste Termo de Referência, inclusive           
originais e arquivos em meio digital, deverão ser entregues antes da data de término do contrato e                 
pertencerão ao Contratante. Poderão ser utilizados pelo consultor(a) para outros fins após autorização do              

Contratante.  
 

IX. Considerações gerais 

O(A) Contratado(a) será responsável pelo pagamento de todos os encargos tributários, sociais e             
trabalhistas, referentes a este contrato, de acordo com as leis brasileiras que regem a contratação.  

Não será proporcionado ao(à) Contratado(a), seguro social (INSS), por acidentes de trabalho, de             
saúde, de acidentes ou de vida, nem lhe será concedido férias, licença por enfermidade ou qualquer outro                 

emolumento durante a vigência do Contrato. 
Será vedado ao(à) Contratado(a) ceder quaisquer informações e/ou documentos objetos deste           

Contrato, sem prévia autorização do Contratante. 

O(A) Contratado(a) deverá executar as atividades constantes neste Termo de Referência, de acordo             
com os mais elevados padrões de competência e integridade profissional e ética. 
 

 
X. Envio de propostas  

● Para candidatar-se à consultoria, o(a) candidato/a deve preencher o ​formulário de vagas (neste             

hiperlink) 
● As propostas deverão ser enviadas até a data de 25 de outubro de 2020; 
● O(A) contratado(a) deverá enviar:  

○ Curriculum vitae 
○ Carta de motivação, indicando a pretensão salarial 
○ Portfólio técnico que comprove experiência na área (o envio do portfólio é mandatório) 

● O retorno será dado somente para consultores cujas propostas foram selecionadas para o processo              
seletivo e o início previsto da consultoria é Outubro  de 2020. 

 

 
Manaus - AM, 20 de outubro de 2020. 
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